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ESTADO DE GOIÁS 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇfO 

RESOLUÇÃO CEE N° .flr , DE 0,1 DE d.uu 1-10 DE 1.999. 

Autoriza funcionamento de Unidade Escolar e 
dá outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o Parecer nO 965/99 aprovado em reunião 
Plenária realizada em 31/08/99 e exarado no Processo nO. 16029623/98, 

RESO LVE: 

Art. 1°_ Autorizar o COLÉGIO MOISÉS SANTANA, localizado na 
Rua 27, Quadra 64, Lote 07, Centro, nesta Capital, mantido por Maurício Jorge 
Skeff, por um período de 02 (dois) anos letivos, a partir do ano de 1999, para 
ministrar: 
-Educação Profissional Técnico em Contabilidade, Técnico em Informática e 
Técnico em Transações Imobiliárias; 
-Educação de Jovens e Adultos de 5a a 8a série e Ensino Médio. 

Art. 2°_ Aprovar o Apêndice de Educação Profissional nas 
modalidades de Técnico em Informática, Técnico em Contabilidade e Técnico em 
Transações Imobiliárias e os respectivos Currículos Plenos, com vigência a partir 
do ano letivo de 1999. 

Art. 3°_ A presente Resolução entrará em vigência na data de sua 
aprovação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESJjADUAI,IbE EDUCAÇÃO 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos O IX dias do mês de ~--l-tU.b-10 de 1.999. 
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